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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJyMF n®27.174.13S/0001-20

3USTIF1CÂTIVA

Efninmte Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n° 063/2002, que apresento a Vosas Excelências,
objetiva a doação de uma áiea de terras, medindo 202,41m^ (duzentos e dois metros e
quarenta um decimetro quadrado), localizada na Avenida José Alexandre, s/n, com iniia-
eaftuíura básica e pavimentação com bloqueies, onde existe uma construção em alvenaria,
cobertura de laje com aproximadamente 146,00m^ (cento e quarenta e seis metros
quadrados) de área construída, onde funcionará a sede do Sindicato dos Agricultores
Familiares e As^ariados Rurais de Guaçui.

O Sindicato dos Agricultores Familiares e A^alariados Rurais de
Guaçui abrange uma área de atuação em nosso município. Dores do Rio Freto e Divino de
São Lourenço, contando hoje com ^roxim adam ente 13.000 (treze mil) associados, ativos e
inativos.

A seus associados íbmece atendimento diário como: serviços médicos,
odontoiógicos e jurídicos, fazendo acompanhamento ao assen^mento e associações do
Banco da Terra, além do pronto atendimento no que diz respeito à formalização dos
processos de ^us associados que são encaminhados ao INSS para {q^osentadoria, auxílio
doença, acidente de trabalho e ^ário maternidade. Está sempre promovendo a confecção
de contratos de parceria agrícola e comodato, o que traz aos no^os trabaOiadoies da área
nirai maior ̂ guridade.

Na íimção primorosa do atendimento impar para seus associados,
buscando elevar o conceito do homem do campo, principalmente na nossa região, o
Sindicato vem atuando com dignidade e respeito na promoção do exercício da cidadania do
trabalhador da área rural de nosso município, e de nossos vizinhos. Dores do Rio Preto e
Divino de São Lourenço.

É através de seu relevante trabalho desenvolvido ante os trabalhadores
rurais de nosso município e dos demais que fazem parte de sua jurisdição, que o "Sindicato
Rural" ^ós exercer suas fiinções passou a ter uma representaíivic^e significativa em
nossa região, elevando o nome m nossa cidade pelo seu competente ti^abalho.

Pelo exposto X^rpie mais uma vez conto com a competência dessa
Egrégia Câmara, através dos í^obr^ Edis, para a apreciação e aprevaçâo do referido
projeto de lei.

itenciosameníe

lUCIÀmMMOEL MACHADO
refeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 -Tel. (028) 3553-1493 - Guaçuí-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF n» 27.174.135/0001-20

PROJETO DE LEI N° 063/2002

AUTORIZA DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE
TERRAS AO SINDICATO DOS

AGRICULTORES FAMIUARES E

ASSALARIADOS RURAIS DE GUAÇUÍ.

O Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, Faz saber ̂ e a Câmara Municgjal APROVOU e ele SA3SÍCI0NA a
seguinte Lei;

Artigo 1®. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Sindicato
dos Agricultores Familiares e As^ariados Rurais de Guaçui, uma área de terras medindo
ll,70m de frente, ll,70m de fundos por 17,30m na lateral direita e 17,30m na lateral
esquerda, perfrizendo uma área total de 202,4Im^ (duzentos e dois metros e quarenta um
decimetros quadrados), localizada na Avenida José Alexandre, s/n, com infra-estrutura
básica e pavimentação com bloquetes, onde existe uma construção em alvenaria, cobertura
de laje com aproximadamente 146,00m^ (cento e quarenta e seis metros quadrados)de área
concluída, onde funcionará a sede do Sindicato dos Agricultores Familiares e Assalariados
Rurais de Guaçui.

Artigo 2®. O objeto da presente doação não poderá ser alienado no pi"azo de
10 (dez) anos, a conto da lavratura da Escritura Pública de Doação, não podendo dar
destino diverso ao objeto da doação.

Artigo 3®. Tendo em vista que dentro do prazo descrito no aitigo toíerior o
Sindicato dos Agricultores Familiares e Assalariados Ruims de Guaçui tem a posse, mas
não o domínio do imóvel, o mesmo não poderá transferir, renunciar, vender, ceder ou
alugar o imóvel para outrem.

Artigo 4°. A ioi^gênciã do artigo anterior implicará na perda da área de
ten'as, sendo a memia reinte^n^da ao patrimônio público municipal, após aprovação do
Poder Legislativo.

AfUg© 5®, Esta lei en Wá em vigor na data de aua publicação, revogando-se
as disposições em contrário e eni especial o Artigo 2® da Lei Municipal n® 733/73.

míV^S, 01 de novembro de 2002.

ÍO MANOEL MACHADO
refeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel. (028) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÇUÍ / '^1$^
SENHOR LUCIANO MANOEL MACHADO

A
r>

ASSATAPTivnnc ̂  AGRICULTORES FAMILIARES EGUAÇUÍ, Reconhecido pelo

11 "•\327074/3 - Registro no livro n.°
Pnhi -i '^8/ Registrado em 06/09/1973-blicado no Diário Oficial em 26/10/1973 com
posterior registro no Livro A-3 de Reaistro d!

o n.« 135 fol/as 104v!em 29 de março de 2001, com endereço na José
Alexandre, nesta cidade de Guaçuí ES, neste a?o

DA^TlLVA^^^r ° Sr. JORGE ANTÔNIODA SILVA, residente e domiciliado nesta Cidade de

o segÍintef^""° ®

BREVE HISTÓRICO

Em 18 de Outubro de 1Q7q r> o ■ ^ •
Trabalhadores Rurais de Guaçul ES tomo1^''^'^°
prédio da antiga Delegacia de Polliia de Guaçur Um

pe!f sindlcrto^"''°"'"'^T ® "^^construido
LstalaçSes eTétfical P"°='paredes, telhado hidráulica, construção de



Em sua trajetória houve em um tempo a queda de um -
barranco que cobriu a área nos fundos, no local em
que os presos tomavam banho de sol, colocando em
risco uma pequena velha casa do Cabo Juventino que
nclusive ja estava desabando e o Sindicato retirou o

construindo um muro de arrimo e uma parte

aZo % banheiro e um pequeno cômodo dealmoxarifado, tirando o risco de qualquer eventual
barranco, demonstrando desta

rL™:nsSbll?dTd". -

da assistência social

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, fundado em 1966
com extensão de base territorial nS municlpTos de
Guaçur, Dores do Rio Preto e Divino de Sâo Louranco
todos neste Estado do Espirito Sanro urenço,
um numero aproximado de 13.000 (treze" "milT
associados, ativos e inativos. '

serviços Médicos, Odontológicos eJurídicos, cuidando das documentações dos
Assentamentos e Associações do Banco da Terra.

PRONAr^^LazenL'""" ® trezentos) empréstimos peloGuaçSr um^^rofai ̂ dT R^f lot%fo 0^0'°
?u\^° ^o^Êítad""
FaSíiares e faz%od""os'''^"° Agricultor^auxilio doença, acrdente^^r^rrtbílhr""''',""'
maternidade para ser encaminhado para o INSS fatendo
ainda contratos de parceria agrlc^ola e° çomodato "ara
pesauisaf no realizando serviços de
benefícios juntoTo^NSs"' ' liberação de

ainda''%a°zfndo°' muTr'°' elencados auxilia
trabalhadores e trabalh°H^ Pela cidadania dos
familiarer Lrtas de ai a"' ® agricultores
os PRONAFISTAS. P 1 ao e cadastros para todos



Ocorre que, esta Entidade Sindical após uma procura
incansável em arquivos tomou o conhecimento de que o
prédio onde ocupa sua sede é patrimônio do Municipio,
e para que possa realizar alguma melhoria para seus
associados em suas instalações, como qualquer
modificação em sua estrutura fisica do prédio, torna-
se necessário para obtenção de recursos financeiros,
a demonstração da propriedade com o devido dominio
que se faria com a exibição de uma escritura
devidamente registrada.

que nesta procura da Entidade
Sindical, tomou-se o conhecimento que no ano de 1973

de n ® Municipal
auferi "■'5' '3ue lhe davautorizaçao para doar o prédio da antiga cadeia
dívinr nSr o >"33 que por bençãoina não o fez. Sendo que desta forma não

°  do Sindicato como é

realidade. tomara assim um sonho em

DO PEDIDO

Assim mediante o acima exol i m" a
Entidade Sindical a cult^Excelência, para=^4«oÍ,.K "a^h^hçl^drrrédi? siL^^d:
(m^Ig^-^^taíefa "t-rifc^r de^-pa^^^-^^s^TCH^S KhMX^hlhKKs';.

|«l.Li:!^Í^ré1:efemererrcomretertrp%ger
apmvar a^d^-" ^ilidade GuaçuieLe' possa7° da T • ,.? ■ ® ddnseqüência revogarem o art2  da Ler Municipal de n.° 733, de 12/04/197™

E::iTiare\^^rA3salfrfa™orLrars^°de-d^ur^r-ntí^-' .rr pr^:^- r J"-Municipal que sempre lutou por seus drreiíL
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o nosso muito obrigado, que Deus o Ilumine nesta
caminhada.
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Guaçui -

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
ES, 10 de Outubro de 2002

DA SILVAONI
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APOSTILA;

\  ■ '
9  '■

O Diretor Gero,! do Dopartanerto ITacio-
iial do TraLalljO; no uso da delegação ds coe.~
potência çLue DL.© confere a Portaria . Ivliniste
•rial nS 1.283, de 14/12/67> e, atendendo ao
q.ue consta do despacho proferido no ijrocesso
M.T.P.S. 151.623/69, resolve estender a "base
territorial dc Sindicato a q_ue se refere a
presente carta aos. Iviunicipios' de Pores do
Rio Preto e Divino de São Lourenço, no Esta
do do Espírito Santo.

Em, de outuhro de 1969.

IIDÉLIO iíÁRTIFS

MTPS-loi. 313/68
REGISTRADA NO LIVRO À FLS...í^..5 .. ^
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'  ...'^ ''fitribuinte.

os fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabel
ecimento.
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

WIINÍSTÊRIO DA FAZENDA
ÈtCMÉTAniA ÜA ftECLITA FEDERAL

COORDENAÇÃO GERAL OE TECNOLOGIA
ff DÊ SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

NUMERO OE INSCRIÇSo

27.686.526/0001-23

CGC ATlV..CNAE

91.20-0
VÁLIDO ATÉ

30/06/1998

«ATURCZA JURÍDICA

302-6 - ASSOCIACAO

CPF SO RCSPONSÁVEl

063>800.267 - 20
^RCÁO .:DA::SRF::-

407201on " CACHOEIRC 00

NOMÊ EMP«eSAAtAU ÍPIAMA, RAZAQ SOCIAL OU DewOMfNAÇÁO COfifC-RCl At >

SIUDICATO DOS TRABALHADORES RURAXS DE GliACUI

^TAPEMIRTM

TÍT0I.0 DO eSIABELECIMENTO IROME OE FANTASIA)

tOCRADOURO

AV MARECHAL FLORIANO
NÜMERO;:;

4A

COMPLEMENTO

CEP

29560-000
PAlRRO/OtSTRÍTOv

MUNICÍPIO

GUACUI

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NAriniUAl
COMPROVA A ̂ SCRIÇAO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

Aprosentapao obrigatória quando o número de Inscrição for informado.

[kJ

r.1970901
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SINDICATO DOS AGRICULTORE FAMILIARES E ASSALARIADOS RURAIS
AV. JOSÉ ALEXANDRE, S/N, CENTRO, GUAÇUÍ-ES

A
f/

ATA DE POSSK

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro do ano de 2001 (dois mil e
um) reunidos na sede dó Sindicato, o seu assessor jurídico Dr. ADILIO LUIZ
GONZAGA, advogado, OAB-ES 5813, técnico em contabilidade, CRC-ES
002718/0-2, deu início, às 10:00 hs da manhã, na solenidade de posse da diretoria
e Consellro Fiscal eleito no pleito do dia 11 / 08 / 2001, para o cjuatriênio
compreendendo o período de 18 / 10 /2001 ate 17 / 10 /2005. O assessor
jurídico fez a abertura da reunião, na oportunidade teceu-se resumidamente os
trabalhos cjue vem sendo realizados pelo sindicato e alertou a nova diretoria pela
responsabilidade de dar seqüência nesses trabalhos inclusive dar ênfase ao meio
social. Em seguida passou a palavra para algumas autoridades presentes que
parabenizaram a nova diretoria e desejaram sucesso na seqüência dos árduos
traballios. Em seguida foi dado a palavra ao Presidente eleito que com toda
ênfase agradeceu os associados que nele depositaram a confiança e prometeu a
dedicar arduamente os traballios em prol do engrandecimento do mo\imento
sin^cal. Em seguida foi dado a palavra aos demais membros da diretoria que
limrtaram-se a fazer um agradecimento. Em seguida foi lido pelo assessor juridico
e paulatinamente acompanhado pela diretoria onde prometeram obedecer as Leis
do país bem como o Estatuto e o Regimento Interno da entidade. Ôepois de
toda esta realização foi dado como tomada a posse em definitivo e dado por
encerrado a reunião, onde o assessor jurídico assina a presente ata.

_ JfzGon:
Advogado - OAB - M 5813
CPF-302317.5^. 00



SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARKS F. ASSAI ARI Ano»; RLTLVIS
AV. JOSÉ ALEXANDRE, S/N, CENTRO, GUAÇUÍ-ES

FLS

f/

TERMO DE POSSK

Aos (17) dezessete dias do mês de Outubro do ano dc (2001)dois mil e um, estando presente diversas autoridades, tomou posse a diretoria
deste SINDICATO, eleitos cm 11 de Agosto de 2001. Os empossados
prometeram no exercício do mandato, obedecer as Leis do país, bem com o
Estatuto e o Regimento Interno desta entidade.

Guaçui-ES, 17 de Outubro de 2001,

r./.
JORGE .\NTONIO DA SIL\^\

GILSON JOSÉ MMERCATIILSONJOSÉ

cê^oA Jí Á<p.
ELCI DL\S LINO DE SOUZA

IL7^J'^UA ̂T -XEIRA BRU.M
y'0
' SER A STT Ã (A -m? A ccrfTTTrTTTrrSEBASTL^ DE ASSI^TEIXEIIlC

ÂUr) fií /B
JOVELINO DE SA BARBOSA

LUCIENE LINO BARR.-\



Sr/l JU- j Jc Qi t/ 2_
.  ; J ORG E SOARES DE SOUZA

x\

LEID\ AJARL\ PEREIR.'\

O
âZZ

JÔSE MIGUEL F.'\R1A DA SILVA

^ (PS(/ 0/^(£LJITx:> ÍM /r /
JOSE ROBERTO MOREIR.'\

.\NA MA^-\ XL-\CILADO DA SIL\^A

'ÁáAX.'^ rj^ 67/^/
EIULDO LUIZ DA SIL\L\

dn lQ-.tP>i ! n ̂
JOSÉ ever.aldo\:abr.\l santos

MARL'\ concenir miil\nda da SIL\'a

^2-4^
JOSE FLORES

/  JOV^YPEIXOTOLEAL

o^-n ^ f--.
CLENICE FERREIRA DA SIL^A

^L\TOJOSÉ

. r.-S •

GER>\LD0 LUIZ \TEIR-V



SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ASSALARIADOS RURAIS
-  Estatuto Social

CAPÍTULO I
DO SINDICATO E SEUS OBJETIVOS

Seção I
Do Sindicato

Art. 1° - O Sindicato dos Agricultores Familiares e Assalariados Rurais de
Ouaçui, entidade sindical de 1° grau, com sede e foro na cidade de Guaçuí. e
base territorial no município de Guaçuí, Dores do Rio Preto e Divino de São
Lourenço, é constituído para fins de estudo, coordenação, representação e defesa
dos direitos e interesses individuais ou coletivos da categoria profissional dos
trabalhadores na agricultura, integrantes do plano Federação dos Trabalhadores
na Agncultura do Estado do Espírito Santo - FETAES e da Confederação
iNacional dps Trabalhadores na Agricultura- CONTAG.

t- i? 11," efeitos deste artigo, integram a categoria profissional dostrabalhadores rurais os assalariados permanentes ou eventuais na agricultura,
pecuána e similares, agroindústria, na produção extrativa rural de
ílorestamento, cultivo, corte de cana e congêneres, bem como os agricultores
t^ihares, propnetários ou não, que exerçam atividades individualmente ou
através de seu conjunto familiar, assim entendido o trabalho executado em
regime de mutua dependencia e colaboração e ou ainda utilizando mão-de-obra
emporana de terceiros ou permanente com até, no máximo, 02 ( dois )
empregados e tenha no máximo 04 (quatro ) módulos fiscais.
§ 2° - São considerados integrantes do plano da FETAES e da CONTAG todos
aqueles que a partir da data prevista na legislação que poderá exercer seu labor
nas atividades.

§ 3 - Os trabalhadores rurais mencionados nos parágrafos anteriores que
estiverem em exercício de representação sindical, mandato eletivo em qualquer
dos poderes constituídos ou em gozo de qualquer benefício previdenciário

^c^a^"^ condição de integrante da categoria de trabalhadores na
^  ocupação de cargos não eletivos de quaisquer poderes constituídoso trabalhador rural dependerá de referendo da Assembléia Geral do Sindicato
para que possa permanecer como membro integrante da categoria.

/- 01,

/ o
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SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ASSALARIADOS RURAIS >^>3.

Estatuto Social o  <■

n —

\

Seção II
Dos Objetivos

Art. 2° - São objetivos do Sindicato;
I - Gaiantir os direitos e defender os interesses gerais da categoria

ryresentada bem como os interesses individuais dos seus integrantes relativos à
atividade exercida, perante os poderes públicos, privados e mistos, em âmbito
municipal, estadual, federal e internacional.

estadual ê"f^^erab^ eficácia na definição das políticas públicas municipal,
in - Fomentar e coordenar a organização coletiva da categoria;
IV- Celebrar convenções, acordos e contratos coletivos de trabaliio bem

como, suscitar dissídios coletivos de trabalho.

•  ,y ~ FoiTientar e coordenar as lutas e ações dos trabalhadores na
pS^cSo?' melhores condições de vida, orientadas pelos seguintes

a) Ampliação da cidadania e da organização social;
b) Ampliação e democratização do poder local;
c) Desenvolvimento econômico promovido à partir dos recursos, das

potencialtdades e dos agentes locais, orientados para o fortalecimento
da economia e da sociedade local;

d) Sustentabilidade dos recursos locais;
e) Geração de empregos e ocupação;
f) Distribuição de renda
VI - Foinentar e coordenar linlias de ações objetivando o acesso do
homem e da mulher a terra, evitando, por conseqüência, o êxodo rural;

Fometitar, com os diversos setores da sociedade, linhas de ações
âmihar ° Local Sustentável com base na agricultura
VIII - Fomentar e coordenar linhas de ações objetivando a organização

dos jovens mulheres e dos idosos no meio rural, possibilitando- lhes melhores
conaiçoes de vida.
§ 1 - Para a concretização desses objetivos, a gestão sindical obedecerá os
princípios da democracia, da transparência, da acessibilidade da categoria em
todas as mstancias do Movimento Sindical de Trabalhadores Rurais
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^  - O Sindicato, na luta para a concretização de seus objetivos, realizaráconferências e seminários para estabelecer as linhas de atuação do MovimentoSindical dos Trabalhadores Rurais e deliberar sobre os interesses da categoria
em como, celebrara convênios e indicará seus representantes perante as

mtersmdicais, órgãos colegiados públicos, privados e mistos em
âmbito municipal, estadual, federal e internacional.

CAPÍTULO II
Seção I

Da Filiação
Art 3° - Todos os trabalhadores e trabalhadoras, que integram a categoria
profissional na condição de agricultor familiar, autônomo, de assalariado rural e
de aposentados, conforme acima estabelece o § 1°, do artigo l'', e satisfaçam as
exigências da legislação vigente e do presente Estatuto, assistirá o direito de se
ihar ao Sindicato dos Agricultores Familiares e Assalariados Rurais de Guacuí.
aragrafo Unico - Após a filiação, o associado adquire direitos e assume

o rigaçoes decorrentes deste Estatuto, das deliberações das Assembléias Gerais
e da Diretoria.

Seção II
Dos Direitos Dos Associados

Art. 4 - São direitos dos associados:
I - Participar das Assembléias Gerais com direito a voto, a partir de 6

(seis) meses da data de filiação;

^  ̂ votado nas eleições sindicais para a escolha da diretoria edo conselho fiscal do Sindicato;

Af - Participar na elaboração de diretrizes de ações do Plano Anual deAtividades do sindicato;
.  ~ Requerer e propor medidas visando a garantia dos direitos, a defesade interesses e a solução de problemas individuais e coletivos da categoria;

sindicato" cursos, conferências e similares promovidos pelo
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Hp Hír constar na ordem do dia, em qualquer assembléia ou reuniãoda diretona, assunto de qualquer origem que seja de interesse da categoria bem
como denuncias de atos de quaisquer associados do Sindicato, dentre eles os
membros da diretoria e do conselho fiscal, que vierem a lesar o patrimônio c / ou
denegrir a imagem do Sindicato e dos próprios integrantes da categoria.

...Io rcT A serviços prestados diretamente pelo Sindicato,pela FETAES, pela CONTAG, e dos serviços prestados através de celebração de
convênios em âmbito municipal estadual, nacional e internacional,

ç  • ~ Requerer ao Sindicato cópias de documentos, tais como; Estatutoocial, Regimento Interno, ata de qualquer assembléia, previsão orçamentária

SiScSo ^ documentos relacionados às atividades do
IX - É facultativo o voto dos aposentados. Caso optem por \otarcm

ontara para o quorum, tanto nas assembléias quanto nas eleições sindicais.
das decisões da Diretoria, Conselho Fiscal e da

Assembléia do Sindicato.

conferidos pelo Sindicato aos filiados são intransferíveis
sob qualquer forma e por qualquer instrumento.

Seção III
Dos Deveres Dos Associados

Art. 6" - São deveres dos associados:

^ - Cumpnr com as normas contidas neste estatuto, nos regimentos nasdeliberações das assembléias gerais do sindicato.
II - Pagar pontualmente sua contribuição social ao Sindicato de acordo

com as normas que a Assembléia Geral vier estabelecer.

IV Ip e prestigiar o Sindicato por todos os meios ao seu alcanceParticipar das Assembléias Gerais e demais atividades do Sindicato.

Seção IV
Das Penalidades
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Art. T - Os agricultores familiares e assalariados rurais associados ao sindicato
estarão sujeitos às penalidades de suspensão de direitos, afastamento temporário
e eliminação do quadro de filiados do sindicato.
Art. 8® - O associado que não estiver em dia com sua contribuição social até o
último dia útil do,mês seguinte,)observado o previsto no inciso II do artigo 6°
deste Estatuto, terá imediatamente suspensos todos os direitos previstos no
artigo 4° deste Estatuto, independentemente de qualquer notificação por escrito
ou de qualquer decisão da Assembléia Geral da categoria, conforme previsto no
artigo 10® e parágrafos deste Estatuto.
Art. 9® - O associado que lesar o patrimônio ou denegrir a imagem do Sindicato
ou dos integrantes da categoria e que for denunciado, conforme previsto na parte
final do inciso VI do artigo 4° deste Estatuto, bem como aquele que for
condenado por crime doloso com sentença transitada em julgado, será afastado
temporariamente do quadro de filiados do Sindicato até decisão final da
Assembléia Geral da categoria.
§ 1 " Recebida a denúncia, a diretoria executiva do Sindicato convocará, no
prazo máximo de 15 ( quinze ) dias, uma reunião com os membros da diretoria
efetiva e seus respectivos suplentes e com a presença de um membro da diretoria
executiva da FETAES, que apreciará a denúncia e, se procedente, deliberará
sobre o afastamento temporário do associado do quadro de filiados do Sindicato,
devendo estarem presentes na reunião, no mínimo, 2/3 ( dois terços ) dos

membros da diretoria efetiva e as decisões serem aprovados pela maioria
simples dos seus membros presentes.

§ 2® - Decidindo a diretoria efetiva pelo afastamento temporário do associado
do quadro de filiados do Sindicato, deverá então, ser o denunciado notificado
por escrito para que apresente defesa escrita no prazo de 30 ( trinta ) dias,
devendo posteriormente, no prazo máximo de 90 ( noventa ) dias, ser convocada
Assembléia Geral da categoria que decidirá pela eliminação em definitivo ou
pela reintegração do associado ao quadro de sócios do sindicato.
§ 3® - Se o denunciado for membro da diretoria ou do conselho fiscal do
sindicato, o mesmo não terá direito a voto na reunião da diretoria efetiva que
deliberará pelo seu afastamento temporário do quadro de filiados do sindicato.
§ 4 - O associado que for afastado temporariamente pela diretoria efetiva do
qua^o de filiados do sindicato terá automaticamente suspensos todos os seus
direitos perante o sindicato.
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§ 5" - Todos os casos em que for aplicado a penalidade de afastamento
temporário do associado, obrigatoriamente, terá que ser submetido à apreciação
da Assembléia Geral antes do inicio de cada processo eleitoral do sindicato.
Art. 10® - A eliminação do associado do quadro de filiados do Sindicato, será
por decisão final da Assembléia Geral da categoria, devidamente convocada,
mediante o voto da maioria simples dos associados presentes e em condições de
votar.

§ r - A penalidade de eliminação do associado do quadro de filiados do
Sindicato, para ser aplicada, deverá ser precedida de afastamento temporário do
associado, obedecidos todos os procedimentos, conforme previsto no ártico 9° e
parágrafos, deste Estatuto.
§ 2" - O associado eliminado, terá o direito de se reintegrar ao quadro de filiados
do sindicato 08 ( oito ) anos após a data de sua eliminação.

Capítulo III
Dos Órgãos de Deliberação,

De Administração e de Fiscalização

São órgãos de deliberação, de administração e de fiscalização doArt. 11® ■

sindicato:

I - As Assembléias Gerais
II - A Diretoria

III - O Conselho Fiscal
Parágrafo Único - Com exceção da Assembléia Geral, todos os demais órgãos
de deliberação, de administração e de fiscalização do Sindicato deverão ser
compostos, no mínimo com 30% (trinta por cento) de mulheres.
Art. 12® - Os cargos eletivos da ̂Diretoria Executiva serão gratificados em
valores fixados e aprovados na_px(^ima Assembléia Geral Ordinária da
categoria realizada após as eleições, sendo vetado a acumulação da gratificação
com qualquer outra espécie de remuneração por exercício de função ou
atividade não integrante da categoria profissional prevista no í 1° do ártico 1°
deste Estatuto.

Parágrafo único - A gratificação dos membros efetivos do Conselho Fiscal do
Sindicato, será na proporção de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor da



p- V.
.  '/

■ É'
?»í

1 , : >

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ASSALARIA

Estatuto Social

7

gratificação estabelecida aos membros da diretoria executiva, por cada dia a
serviço do Sindicato, sendo ainda devido o reembolso com transporte e
alimentação.
Art. 13" - A diretoria poderá firmar convênios com firmas privadas para
benefícios dos associados sem ônus para o Sindicato.
Art. 14" - A escolha das firmas mencionadas no Art. 13° serão realizada através
de licitação pública.
Art. 15" - As Assembléias Gerais constituir-se-ão pelos associados do Sindicato
que estiverem em pleno gozo de seus direitos sindicais, sendo que suas decisões
serão soberanas, desde que não contrárias a este Estatuto, e serão tomadas por
maioria de votos dos associados presentes, cujo o quorum mínimo de
comparecimento exigido em P ( primeira ) convocação será a maioria legal
( 50% + 1 ), ou em 2" ( Segunda ) e última convocação, trinta minutos após a 1"
( primeira ) convocação, com qualquer número de associados.
Art. 16" - As Assembléias gerais poderão ser realizadas em diversas regiões da
base territorial do Sindicato, obedecidas as seguintes regras:

I- Todas as assembléias gerais regionais, deverão ser realizadas dentro do
prazo máximo de 05 ( cinco ) dias, a contar da data da convocação, e os assuntos
em pauta serão os mesmos a serem tratados em todas as assembléias.

II - Em todas as assembléias regionais serão lavradas as atas e ao finai
serão averiguados e computados os resultados obtidos em cada i^a delas,
prevalecendo como decisão final o resultado obtido na somatória geral e que foi
decidido pela maioria dos sócios em pleno gozo de seus direitos sindicais.

~ Prevalecerá, para efeito de quorum da assembléia geral, o somatório
total do número de sócios do sindicato em pleno gozo de seus direitos e que
estiveram presentes nas assembléias gerais regionais, computado ao seu final.
Art. 17 - O exercício do direito de voto nas Assembléias é privativo dos
associados e só poderá ser exercido mediante as seguintes condições:

I - Estar o associado filiado ao Sindicato há mais de 180 (cento e oitenta)
dias;

II - Estar o associado em dia com sua contribuição social perante o
sindicato referente ao mês anterior à data da realização da Assembléia.
Art. 18° - As Assembléias Gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias.
§ 1° - Serão ordinárias as Assembléias:

I ~ Para avaliação das atividades executadas e para apreciação e votação
da prestação de contas anual do Sindicato do exercício do ano anterior;
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II - Para apreciação e aprovação do plano anual de atividades e previsão
orçamentaria anual do Sindicato para o ano seguinte.
§ 2° -!S.erão extraordinárias as Assembléias: \

I ~ Para autorização de alienação de bens imóveis e de imposição de ônus
sobre tais bens;

II — Para julgamento dos atos da Diretoria, relativos ás penalidades
impostas aos Associados;

III - Para Julgar e cassar os mandatos dos membros da diretoria que
praticarem atos de malversação ou dilapidação do patrimônio do Sindicato;

1^ — Para pronunciamento sobre relações ou dissídios coletivos de
trabalho;

^ — Para discussão e aprovação da Contribuição Social para o sindicato;
VI - P^a alteração do Estatuto do Sindicato;

,  VII - Para discussão e aprovação dos valores da gratificação da diretoria
executiva do sindicato;

~ Para tratar de outros assuntos de interesse do Movimento Sindical
de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais;
Art. 19" - Nas Assembléias Gerais convocadas para deliberar sobre a alienação
de bens imóveis do Sindicato ou sobre a imposição de ônus sobre tais bens,
obrigatoriamente, terão que estar presentes, no mínimo, a maioria legal
( 50% + 1) dos associados do Sindicato em dia com suas obrigações, e as
decisões que forem favoráveis à alienação ou à imposição de ônus só terão
validade se receberem votos, no mínimo, de 2/3 ( dois terços ) dos associados
presentes.

Parágrafo Único - As Assembléias Gerais que aprovar a alienação de bens
imóveis, decidirá sobre a modalidade de venda.
Art. 20 - Sempre que não for obtido quorum mínimo de presença dos
associados que possa validar as decisões da Assembléia Geral, os assuntos que
estiverem na ordem do dia serão tratados e decididos em nova Assembléia,
convocada de acordo com o presente Estatuto.
Art. 21" - As Assembléias Ordinárias serão convocadas pela Diretoria Executiva
do Sindicato obedecendo as seguintes datas:

I - Até o dia 30 de junho, para o previsto no inciso I do § 1°, do artigo 17
e para previsto no inciso II do § 1°, do artigo 17 deste Estatuto;

/
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Parágrafo Único - O descumprimento do disposto deste artigo acarretará á
diretoria executiva a perda do mandato, salvo motivo justificado e reconliecido
pela Assembléia.
Art. 22° - As Assembléias Extraordinárias poderão ser convocadas:

I - Pela maioria dos membros da Diretoria Executiva;
ti - A requerimento de 5% ( cinco por cento ) dos associados em dia com

suas obrigações perante o Sindicato, cujo requerimento será encaminhado à
Diretoria Executiva, que não poderá indeferi-lo, ficando obrigada a convocar a
Assembléia dentro do prazo de 30 (trinta ) dias a contar da data do recebimento
do requerimento, sob pena de, não o fazendo, os próprios requerentes fazerem
convocação.

§  1 - Os associados que subscreverem o requerimento, deverão
obrigatoriamente estar presentes na Assembléia.
Art. 23° - As Assembléias Gerais serão convocadas por Edital, com
antecedência mínima de 15 ( quinze ) dias da data de sua realização, devendo o
edital mencionar o dia, a hora, o local de sua realização e os assuntos que serão
tratados na ordem do dia.

§ 1 - O Edital deverá ser fixado na sede do Sindicato e nas extensões de base no
dia da publicação e até no máximo três dias após sua publicação, nas
comunidades rurais.
§ 2 - Cópias do Edital de convocação será afixada em 03 ( três ) repartições
públicas de fácil acesso aos trabalhadores e trabalhadoras rurais, devendo ficar
comprovado a sua afixação.
Art. 24 - A Diretoria Efetiva do Sindicato Compõe- se dos seguintes membros.

I - Presidente

II - Secretario

III - Tesoureiro
Art. 25° - Ao presidente Compete:

I - Presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais;
II — Assinar atas e papéis em geral
III - Representar o Sindicato ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
IV - Assinar títulos de dívida, balanços e orçamentos, emitir e endossar

cheques juntamente com o tesoureiro.
V - Outorgar poderes, salvo para receber citação judicial;
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VI Assinar, juntamente com o tesoureiro, instrumentos de alienação,
aquisição de bens imóveis e de imposição de ônus sobre tais bens;

^ VIÍ - Convocar os substitutos ou suplentes, em qualquer das hipóteses de
vacancia de cargos previstas neste Estatuto, obedecida a ordem de menção da
chapa eleita. ^

~ Planejar, elaborar e executar as propostas de trabalho nas áreas
especificas que vier assumir no Sindicato;

IX - Zelar pelo bom andamento da administração, do relacionamento
interno, da desenvoltura das ações e pela unidade nas lutas do Movimento
Sindical;

X - Articular as ações das diversas áreas do Sindicato, objeti\ando o
trabalho integrado entre as mesmas.

XI - Articular e coordenar o relacionamento político do Sindicato com
entidades e órgão dos poderes públicos, empresas privadas e ONG's em âmbito
municipal, estadual, nacional e internacional.

XII - Outras atividades afins.
Art. 26° - Ao secretário compete:

a) Dirigir e fiscalizar os serviços da secretaria;
b) Diligenciar para a boa guarda do arquivo da entidade;
c) Ler as atas das sessões da Diretoria e da Assembléia Geral^
d) Substituir o Presidente em seus impedimentos.

Ari. IT - Ao tesoureiro compete:
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores do Sindicato;
b) Assinar com o Presidente os cheques e efetuar pagamentos e

recebimentos autorizados;
c) Dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria;
d) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes mensais e um balanço anual;
e) Recolher o dinheiro do Sindicato ao Banco do Brasil, à Caixa

Econômica ou ao Banco Nacional, designado pela Diretoria, onde não
houver Agência do Banco do Brasil, Caixa Econômica, cabendo nessa

ipótese, a prévia autorização da autoridade ministerial local.
f) Substituir o Secretário em seus impedimentos.

§ Parágrafo Único - Poderá ficar em poder do Tesoureiro a quantia de 1 ( um )
salano mínimo vigente na localidade.
Art. 28° - Compete ao Conselho Fiscal:

c\^
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I  Fazer a fiscalização de gestão financeira do Sindicato;
II - Conferir as receitas e despesas com os respectivos documentos dos

quais as mesmas se originaram;
III — Fiscalizar os balancetes e a prestação anual de contas feita pela

diretoria executiva.

~ Elaborar páreceres sobre balanços, prestação de contas, previsão
orçamentária e suas alterações;

V - Dar vistos á documentação financeira e contábil;
VI - Requerer informações e documentos da diretoria executiva sempre

que constatar irregularidades no ato da fiscalização.
Art. 29 - Os cargos de membros titulares do Conselho Fiscal e seus respectivos
suplentes, serão ocupados, obrigatoriamente, por brasileiros, integrantes da
categoria, conforme estabelecido no parágrafo 1°, do artigo 1° deste Estatuto
que sejam sócios do Sindicato há, no mínimo 180 ( cento oitenta ) dias, devendo
estarem em dia com suas obrigações sociais e financeiras perante o Sindicato c
que estejam exercendo atividades rurais nos últimos 12 ( doze ) meses
anteriores a data da realização das eleições.
Art. 30" - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente todo mês para
fiscalizar e dar vistos nos balancetes, boletins de caixa, documentos de receitas e
despesas, e ainda fiscalizar e elaborar páreceres sobre balanços, prestação de
contas, previsão orçamentária e suas alterações. "•

reumr-se-á extraordinariamente, quando convocado pela
Diretona Efetiva ou pela Assembléia Geral;
§ 2 -^Os páreceres do Conselho Fiscal sobre balanços, prestação de contas
previsão orçamentána e suas alterações, contarão na ordem do dia das

do^cumentos^ Gerais, quando esta for convocada para aprovação daqueles
^  irregularidades na documentaçãoreferente a gestão financeira do Sindicato, poderá convocar qualquer membro da

Diretoria para prestar esclarecimentos, bem como poderá requerer que a
iretoria convoque uma assembléia geral extraordinária, no prazo máximo de 30
( frmta ) dias para -deliberar sobre irregularidades apuradas, sendo que se a
Diretona assim não proceder, o próprio Conselho Fiscal a convocará.
Art. 31" - Os membros do Conselho Fiseal não poderão ter nenhum parentesco
ate 1 grau, com os membros da Diretoria Executiva.
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Art. 32° - As eleições para renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal, e seus
respectivos suplentes serão realizadas com antecedência mínima de 30 ( trinta )
dias do prazo previsto para o término dõ mandato da atual Diretoria e do
Conselho Fiscal e obedecerão as normas previstas neste Estatuto e no
Regimento Interno aprovado pela Assembléia geral e que faz parte integrante
deste Estatuto.
Art. 33 - As eleições serão divulgadas por edital, assinado pelo presidente,
publicado em jornal ou boletim periodicamente editado pela Entidade, com
antecedência máxima de 90 ( noventa ) dias e mínima de 30 ( trinta ) dias data
de sua realização.
Parágrafo Único — Caso o Sindicato não venha a editar jornal ou boletim
periódico, a publicação será feita em jornal de circulação no Estado.
Art. 34° - Somente poderão concorrer as eleições do Sindicato, chapas nas quais
as composições da Diretoria Efetiva, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal,
consideradas separadamente, bem como as respectivas listas dos suplentes,
contenham, no mínimo, 30% (trinta por cento ) de mulheres.
Art. 35° - Os mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem
como dos seus respectivos suplentes, terão duração de 04 ( quatro ) anos.
Art. 36° - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, perderão
seus mandatos nos seguintes casos:

I - Malversação ou dilapidação do patrimônio do Sindicato;
II - Pelo descumprimento do disposto neste Estatuto;
III - Tiverem definitivamente reprovadas sua contas referentes a cargos

de quaisquer administração sindical anteriores exercidos;
IV - Vierem a ser condenados, em definitivo, administrativamente ou

judicialmente, por lesão ao patrimônio de qualquer entidade sindical;
V - Vierem a ser condenados judicialmente, por decisão irrecorrível, por

crime doloso;
VI - Pelo exercício de emprego ou cargo que implique em perda da

qualidade de integrante da categoria profissional rural;
VII - Abandonarem ou renunciarem expressamente ao cargo, nos termos

deste Estatuto;
VIII - Vierem a falecer.

Art. 37 - Os fatos enumerados nos incisos I ao VI do artigo anterior, desde que
fundamentados, podem e devem ser denunciados por qualquer membro da
Diretoria e do Conselho Fiscal, e por qualquer associado que esteja em dia com
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suas obrigações financeiras perante o sindicato.
§ 1° - A denúncia deve ser encaminhada por escrito a qualquer membro da
Diretoria Executiva do Sindicato ou à diretoria executiva da FETAES que, por
sua vez, observará todos procedimentos previstos no artigo 9° e seus parágrafos,
objetivando apurar irregularidades e a aplicação das penalidades previstas no
artigo T deste Estatuto.
§ 2° - Decidindo Assembléia Geral pela perda do mandato e pela eliminação em
definitivo do denunciado do quadro de filiados do sindicato, conforme previsto
no artigo 10° e parágrafo único, considerar-se-á vacante o cargo que o mesmo
ocupava, devendo ser notificado seu substituto legal para assumir o referido
cargo no prazo de 05 ( cinco ) dias, de acordo com o presente Estatuto.
Art. 38° - As renúncias serão comunicadas por escrito, com firma reconhecida,
A Diretoria Executiva do Sindicato.

Parágrafo Único - Em se tratando de renúncia de qualquer membro da
Diretoria ou Conselho Fiscal, será notificado o seu substituto legal, que dentro
de 05 ( cinco ) dias deverá assumir o cargo vacante, de acordo com o presente
Estatuto.

Art. 39° - Ocorrendo destituição, abandono ou renúncia coletiva da Diretoria e
do Conselho Fiscal e não havendo suplentes, o Presidente, ainda que
resignatário, convocará a Assembléia Geral a fim de constituir ufna comissão
administrativa provisória com a mesma quantidade dos membros da Diretoria
Efetiva e com 03 (três ) membros do Conselho Fiscal, que dirigirá a entidade e
promoverá a realização da eleição sindical, num prazo máximo de 180 ( cento e
oitenta) dias, nos termos deste Estatuto e do Regimento Interno.
Art. 40° - Em caso de abandono de cargo ou da perda do mandato pelos motivos
mencionados nos incisos I ao VIII do artigo 36° deste estatuto, o membro da
Diretoria ou do Conselho Fiscal que houver abandonado o cargo ou perdido o
mandato, estará impedido de ser eleito para qualquer mandato de administração
sindical ou de representação da categoria profissional dos trabalhadores rurais,
nos próximos 08 ( oito ) anos subsequentes.
Parágrafo Único — a ausência não justificada a 03 (três ) reuniões consecutivas
da Diretoria ou do Conselho Fiscal, será considerada como abandono de cargo.
Art. 41° - O presidente e o tesoureiro deverá, salvo justificativa aceita, reunir
com Conselho Fiscal uma vez por mês.
Art. 42° - Ocorrendo o falecimento do membro da Diretoria ou do Conselho
Fiscal, proceder- se - á a substituição na forma dos artigos anteriores.
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Art. 43° - Não havendo suplentes para ocupar os cargos vacantes, estes serão
preenchidos por membros indicados em Assembléia Geral para conclusão do
mandato.
Art. 44° - O rnembro da diretoria ou do Conselho Fiscal que desejar licenciar-se
do exercício de suas funções comunicará, por escrito, o motivo da licença e se
esta sera por penodo detenmnado ou indeterminado, devendo os demais

EsMuto^ Diretoria do Sindicato convocar o substituto legal na forma deste
Art. 45 - O patrimônio do Sindicato é constituído:

I - Pelas contribuições sociais dos associados;
II - Pela receita da Contribuição Sindical;
III - Pelas aplicações financeiras;
IV - Pelos recursos obtidos em celebração de acordos, convênios

cooperações e similares;
V - Por doações, legados e outras rendas eventuais;
VI — Pelos Bens e valores próprios e suas rendas;
^11 ~ Pelas rendas de eventos e promoções;
VIII - Por reembolso de despesas;
IX - Por taxas e serviços e outras fonnas legais;
X - Por rendas não especificadas;

âíecutfva' patrimônio do Sindicato compete à Diretoria
Art. 47° - As despesas do sindicato serão realizadas conforme o orçamento

m^mrôor^^^ - gastoTo^^^LT n"máximo, oü ̂  ( sessenta por cento ) da receita.

orçamentárias que se apresentarem insuficientes para oatendimento de despesas, poderão ser ajustadas pela Diretoria Executiva
mediante abertura de crédito suplementar para reforçar essas dotações. '

" ~ ̂  abertura de crédito suplementar depende da existência dereceita nao comprometida, resultante de :
I - Superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior*

receita pre^istreTalfz^dr''^'''"- ''''" ™'""''^ °
realizadiL" de outras dotações previstas, mas não
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Art. 49° - Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão
evidenciadas pelos registros contábeis da entidade, executados sob
responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, em conformidade com o
plano de contas aprovado pela Assembléia Geral, que serão arquivados e ficarão
à disposição do Conselho Fiscal.
§ 1° - As contas da entidade serão apreciadas e votadas pela Assembléia Geral
com o parecer do Conselho Fiscal;
§ 2° - Enquanto não for aprovado o plano de contas de referido caput deste
artigo, será observado o plano de contas em vigor.
Art. 50° - Compete ao Diretor Sindical responsável pela sub-sede do sindicato;

I - Representar o sindicato perante a base territorial que lhe for atribuída.
~ Atuar em busca de melhoria de condições de vida e de trabalho da

categoria na região.

~ Prestar assistência e orientações aos agricultores familiares e
assalariados rurais, fazendo os encaminhamentos que forem necessários.

IV - Promover e divulgar o sindicato na região, promovendo reuniões
objetivando maior organização, participação e conscientização da categoria.

^ ~ Planejar, elaborar e executar as propostas de trabalho juntamente
com os demais diretores e funcionários do sindicato.

2ielar pelo bom andamento da administração do relacionamento
interno, da desenvoltura das ações e pela unidade nas lutas do Movimento
Sindical de Trabalhadores Rurais.

VII - Articular ações com diversas áreas do Sindicato, objetivando o
trabalho integrado entre as mesmas.

~ Manter sob sua guarda a responsabilidade os bens c os valores do
sindicato na sub-sede.

~ Coordenar e fiscalizar os trabalhos relativos à expedição,
recebimento, distribuição interna, andamento e arquivamento de
con-espondências na sub-sede,

X — Gerenciar a parte administrativa da sub-sede do sindicato, assegurado
o regular desenvolvimento de suas atividades internas,

XI - Receber contribuições financeiras dos sócios do sindicato,
repassando-as imediatamente os recursos arrecadados para a conta do sindicato.

XII - Apresentar à Diretoria Executiva um demonstrativo mensal sobre a
situação financeira da sub-sede do sindicato.
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XIII - Manter a diretoria do sindicato informada quanto aos problemas,
necessidades e reivindicações dos agricultores familiares e assalariados rurais na
base territorial representada.
Art. 51®^- O Sindicato terá sua duração por prazo indeterminado.

Sindicato só dar-se-á por proposta feita pela
totalidade da du-eloria efetiva do sindicato e aprovada pela Assembléia Geral
Lxtraordinaria da categoria, amplamente convocada para este fim, obedecendo o
quorum mínimo de 2/3 ( dois terços ) dos associados do sindicato em condições
de votar. ^

Parágrafo Único - Obedecido o quorum mínimo estabelecido no caput deste
artigo, a dissolução dar-se-á somente pela aprovação de 3/5 ( três quintos ) dos
associados presentes e em dia com suas obrigações perante o Sindicato
Art. 53 - A dissolução prevista no artigo anterior só ocorrerá quando veriíicada
a impossibilidade do Sindicato em cumprir com seus objetivos.
Art. 54" - OcoiTendo a dissolução do Sindicato, o seu patrimônio será destinado
ao pagamento das dívidas legítimas decoiTentes da sua responsabilidade e o que
restar sera dptinado a instituições congêneres.

.  t ■ r

Único--No caso de dissolução por determinado do Poder Judiciário
este dara ao patrimônio do Sindicato o destino previsto em Lei ^

Gera)^^°'°' resolvidos' pela Assembléia
Art. 56° - É vedado aos associados representar o Sindicato em juízo ou fora
clele, sem previa autorização do Diretor competente.
Art. 57" - Os associados não responderão solidariamente pelas obrigações
contraídas pelo Sindicato. & v ^
Art. 58" - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela

fs^r^n Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, convocada para
^  Estatuto não poderá ser alterado pela Assembléia Geral

nos últimos 06 ( seis ) meses que antecederem o término do mandato da
Diretoria do Sindicato.

110 d'^^^08/12/2*00*0" em assembléia geral e.\traordinária realizada
Guaçuí - ES, 08 de^gezi^nbro de 2000.

■1- occro tario
fSTe
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CERTIDÃO

CÉLIA MARIA LINO RODRIGUES, //
OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGIS
TRO DE PESSOAS JURÍDICA DESTA
CIDADE E COMARCA DE GUAÇüí//
ESTADO DO ESPIRITO SANTO POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC

C c r t i f i c a, a pedido dc pessoa interessada, que
revendo em meu Poder e Carlório, o Livro A-3 de Registro de Pessoas Juridieas, nele sob o
n" 135 (cento e trinta e cinco ) folhas. I04v ( cento e quatro vereo ), em 29 dcinarço df
2001, consta o Registro da Entidade Denominada:- SINDICATO DÓS AGRTCULTOKÉS
FAMILIARES E ASSAI^IRIADOS RURAIS DE GUAÇuUoJs^i^ Lt6ciJade . /e,
por nada mais me haver sido, pedido nesta certidão

icial do Registro a fiz datilografar, subscrevo , assino e íó JIHlllIlílllljMl/IIIH '
í

nilrc.iia,
CAlVrÓltlO DO 1° 01
Itniristro liiTiil ijit Hi|n.lrc.i
Tituliia G ]Ji)f.uuii:tiloP. l'ri>t.fHlo «"to.
DANIl-O LOlMOíri KOintlGUnS

COIlcal iln llf. '•"'■■o
CÉLIA MAIIIA LINO KUnHlGUE3

DANILOLOft:» llOnRlOUES fILUO
1  Li=crcvüiilü Auioc/ailu

CaLxa lü " PAliX 553-1GÍÍ3
CEl' MOCiÜlKlO - Ciiai.:u( - 10. Snnlo12

Gmjçuí(ES), 29 de nmço dc 2001.

uLaa
"^QMTficial "'j /
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A Superintendência de Obras (Processo n" 3700/02),
iitxçía

t  ti

Para anexar o CROQUI e LAUDO DE
AVALIAÇÃO do referido imóvel. Logo após. encaminhar à Procuradoria
Geral para que, caso o presente esteja em conformidade com a
Legislação vigente, providenciar Projeto de Lei solicitando aprovação
dos Nobres Edis, quanto a doação do referido lote.

1 de outubro de 2002,

Luciaiio rvianoel .Machado
Prefeito luiiicipal de Guaçiii



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI |
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS J

t/iíim & a^uif Administração 2001-2004
Admiristraça» 20QI- 300*^

Avaliação para fins de doação de terreno

Local: Av. José Alexandre, s/n

Requerente: SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ASSALARIADOS
RURAIS DE GUAÇUÍ

Trata-se de uma área de terras medindo 11,70 metros de fî ente, 11,70 metros de fimdos,

17,30 metros na lateral direita e 17,30 metros na lateral esquerda, totalizando 202,41 ml em
local de topografia plana, não sujeita a inundações, existindo infra-estrutura básica e
pavimentação com bloquetes, onde existe uma construção em alvenaria, cobertura de laje e
aproximadamente 146,00 m^ de área construída.

Em vista do exposto o imóvel supra citado será avaliado por R$ 51.100,00 ( Cinqüenta e um

mil e cem reais ).

Guaçui - ES, 21 de Outubro de 2002

I cxÔiÔaío
DANILO jMÕIMde CARVALHO

Superintendente de Obras

Praça João Acacinho, n.°01 - Centro - 29.560-000 - Guaçui-ES Telefax. (0xx27) 553-1794
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ASSALARIADOS
RURAIS DE GUAÇUÍ
IMÓVEL: AVENIDA JOSÉ ALEXANDRE
ÁREA(m2): 202,410
PERÍMETRO (m): 58,0000
ESTADO: Espírito Santo
MUNICÍPIO: GUAÇUÍ

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

NORTE: Com JOVENTINO SOUZA NETO

LESTE: Com RUA VALDEMAR EMERY, AVNIDA JOSÉ ALEXANDRE e JOVENTINO
SOUZA NETO

SUL: Com RUA VALDEMAR EMERY e AVNIDA JOSÉ ALEXANDRE

OESTE: Com OSORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do marco ̂  ;segulndo com distância de 17,30 m e azimute plano de
ISCOOW" chega-se ao marco 2, deste confrontando neste trecho com
AVNIDA JOSÉ ALEXANDRE, seguindo com distância de 11.70 m e azimute
plano de 270''00'00" chega-se ao marco 1, deste confrontando neste trecho
com OSORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, seguindo com distância de 17.30 m
e azimute plano de O^OOW" chega-se ao marco 4, deste confrontando neste
trecho com JOVENTINO SOUZA NETO, seguindo com distância de 11.70 m
e azimute plano de 90°00'00" chega-se ao marco 3, ponto inicial da descri ção
deste perímetro.

Guaçuí - ES, Outubrode 2002.

DANILO J/a tDIM DE CARVALHO
CREA-7.335/D



PREFEITURA MUNICIPAL GUAÇUI - ES
GERENCIA DE TRIBUTAÇÃO

Adm. 'GUACLJl. VIVER BEM AQIjr 2QQ1 - POfM

(Processo n" 3700/02)

A Procuradoria,

°  «esta Municipalidade até a
Em: 22/10/2002.

ahoel Cunha
da Tributaçãoente
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